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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PODER EXECUTIVO 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 

 

Francisca Ednalva Pessoa Lopes e Lopes 

Vice-Prefeita 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

José Menino da Silva Junior 

Presidente 

 

Geraldo Valentim dos Santos 

Vice-presidente 

 

Carlos Marcondes Matias Lopes 

1° secretário 

 

Wlisvan Gomes da Silva 

2° secretário 

 

Hudson Bruno da Silva 

Vereador 

 

José Possidônio Lopes Neto 

Vereador 

 

José Valderi de Melo 

Vereador 

 

Marcia Luciana de Melo Medeiros 

 Vereadora 

 

Maxsilvan da Cunha 

Vereador 
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Maria José da Silva 

Secretária de Comunicação, Marketing e Publicidade 
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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
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LICITAÇÕES 
 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011611/2021 
 

TIPO MAIOR PREÇO GLOBAL 
   
 O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ– RN, designado pela portaria nº 
471/2021, torna público o Edital de Pregão Presencial supramencionado e comunica que a nova sessão 
de abertura ocorrerá no dia 08 de dezembro de 2021, às 08:30hs, em sessão presencial, na Sala de 
Licitações da Prefeitura, situada na Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 70, Centro, Itajá/RN, CEP: 
59.513-000, cujo Objeto é a Contratação de Empresa especializada e autorizada para a prestação de 
serviços financeiros e operacionalização da folha e pagamento e atividades bancárias correlatas da 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN, conforme especificações técnicas contidas no projeto básico. 
 
 O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal 
na sala da CPL. Tel.: 084 – 3330-2255. E-mail: cpl@itaja.rn.gov.br, cplitajarn@gmail.com , no horário 
de 08:00 as 12:00 h ou através do link: itaja.rn.gov.br. 
 

Itajá/RN, em 26 de novembro de 2021. 
 
 

 
__________________________________ 

Newton Carlos Lopes Alves 
PREGOEIO DA PMI/RN 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 012511/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20777/2021 
 
 
Respaldado no, do artigo Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Parecer 
da Assessoria Jurídica Municipal, anexo aos autos do processo, RATIFICO através de dispensa de 
licitação, visando à Contratação do serviço de decoração para o período natalino do município de 
Itajá/RN, para a empresa ARTHUR CARLOS ALVES DE OLIVEIRA 10321399439, CNPJ: 39.314.514/0001-
57, é reconhecidamente do ramo pertinente ao objeto dessa contratação e apresentou melhor Valor 
Global cotado de R$ 43.600,00 (quarenta e três mil e seiscentos reais). 
 
Em cumprimento ao disposto no artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 DETERMINO a 
publicação da presente ratificação no Diário Oficial, para que produza os efeitos legais. 
 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 

Itajá/RN, 25 de novembro de 2021. 
 

 
_____________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional 
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